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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Da Sra. TEREZA NELMA)

Dispõe sobre a formação de lista única
para  ocupação  de  leitos  de  Unidades  de
Terapia  Intensiva  (UTI)  da  rede  hospitalar
pública  e  privada  em  decorrência  do
Covid19. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei determina que durante o período de vigência

do  estado  de  calamidade  pública,  reconhecido  pelo  Decreto  Legislativo  nº

6/2020 do Senado Federal, seja implementado a formação de lista única de

todos  os  pacientes  com  indicação  médica  para  internação  em unidade  de

terapia intensiva (UTI), em instituições públicas e privadas, com o objetivo de

garantir acesso universal para atendimento de pacientes com Covid19.

Parágrafo único: A lista deverá ser publicada em sítios oficiais

da internet e atualizada diariamente pelos gestores de cada unidade federativa

e  servirá  de  parâmetro  obrigatório  para  a  ocupação  dos  leitos  vagos  nas

unidades de saúde, objetivando o acompanhamento de todos que demandem a

internação hospitalar. 

Art. 2º. As internações e todos os custos que forem realizados

nas unidades privadas de saúde para pacientes que não possuam plano de

saúde suplementar  serão ressarcidos pelo  Sistema Único  de Saúde (SUS),

conforme valores constantes na Tabela SUS.

Art.  3º.  Os  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  deverão

coordenar  e  organizar,  na  sua  devida  esfera  de  competência,  o  acesso

unificado por meio de lista única para todos os pacientes graves de Covid19,

tomando como base os dados disponibilizados e atualizados diariamente pelas

redes pública e privada de Saúde.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
D2
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JUSTIFICAÇÃO

Os dados registrados no Brasil demonstram o crescimento da

curva de contaminação pela pandemia em razão do COVID19. 

Os dados do Ministério da Saúde (10/05/2020) alertam para o

crescimento acentuado da curva de transmissão e, consequentemente, óbitos

por Covid19. Os números são alarmantes e demostram mais de 155.000 mil

casos confirmados, sendo 10.627 óbitos. A letalidade do vírus está em torno de

6,8%. Os números não param de crescer dia-a-dia.

No Estado de Alagoas, por exemplo, a Secretaria Estadual de

Saúde  informa  que  há  495  leitos  criados  para  atender,  exclusivamente,

pacientes  com suspeita  e  confirmação  de  infecção  pelo  novo  Coronavírus.

Sendo  que  277  estavam  ocupados  até  às  13h  do  dia  09/05/2020,  o  que

corresponde a 56% do total. Ao total, até este dia, 99 pacientes estão em leito

de UTI, 14 em leitos intermediários e 164 em enfermaria. 

                        O Amazonas registrou 674 novos casos, neste domingo (10/05),

totalizando 12.599 casos confirmados do novo coronavírus no estado, segundo

boletim epidemiológico divulgado pela Fundação de Vigilância em Saúde do

Amazonas (FVS-AM). Entre os casos confirmados de Covid-19 no Amazonas,

há 416 pacientes internados, sendo 247 em leitos clínicos (68 na rede privada

e 179 na rede pública) e 169 em UTI (72 na rede privada e 97 na rede pública).

                      No estado de São Paulo, conforme boletim do Ministério da

Saúde há 45.444 casos confirmados e 3.709 óbitos decorrentes do Covid19

(10/05/2020). 

                     O Ceará já registra 16.692 casos confirmados de infecção pela

Covid19 e 1.114 óbitos. 

Tais dados evidenciam que os números tendem a aumentar e

alertam para a necessidade de atenção médica e hospitalar imediata para uma

parcela  da  população  que  vier  a  desenvolver  os  sintomas  mais  graves  da

doença. 
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Professora Dorinha Seabra Rezende - DEM/TO 

Dra. Soraya Manato - PSL/ES 

Rosana Valle - PSB/SP 

3

Os números relacionados a transmissão da Covid19 avançam

em Alagoas e no Brasil   geram muita  preocupação.  Além dos números de

casos confirmados, a velocidade de preenchimento de leitos de UTI (Unidade

de Terapia Intensiva) observada ao longo das últimas semanas liga um sinal de

alerta.

Por esta razão, se faz necessário a imediata implementação de

lista única de leitos de UTI para a população, seja na rede privada ou na rede

pública.

 Este projeto propõe a criação de fila ou lista única por Unidade

Federada.  A  medida  objetiva  a  ocupação  de  leitos  hospitalares  vagos,  em

instituições públicas e privadas, durante o período de emergência nacional em

saúde pública  decretada em razão  da  Covid19.   Os  leitos  de  UTI  aptos  a

receberem pacientes  diagnosticados com Covid19  ficam disponíveis  para  o

Sistema Único de Saúde.

Assim sendo, convictos da importância da presente iniciativa,

contamos com o apoio dos Nobres Pares para a rápida aprovação do presente

projeto de lei.

Sala das Sessões, em 11  de  maio de 2020.

Deputada TEREZA NELMA
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Erika Kokay - PT/DF 

Norma Ayub - DEM/ES 

Rejane Dias - PT/PI 

Talíria Petrone - PSOL/RJ 

Dulce Miranda - MDB/TO 

Leandre - PV/PR 

Soraya Santos - PL/RJ 

Patricia Ferraz - PODE/AP 

Jéssica Sales - MDB/AC 

Daniela do Waguinho - MDB/RJ 

Carmen Zanotto - CIDADANIA/SC 

Mariana Carvalho - PSDB/RO 

Leda Sadala - AVANTE/AP 

Maria do Rosário - PT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  
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§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

FIM DO DOCUMENTO 
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